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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA(BA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartoriocazevedobastos.not.br  

4, 1 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudiciat 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/08/2020 19:55:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 1 e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdígital.azevedobastOS.f101.hr  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651108204812211358-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ N° 51.174.001/0001-
93, atesta para os devidos fins que o CONSORCIO COMUNICAÇAO DE DADOS PE N° 330/15, 
estabelecido na Av Engenheiro Luiz Carlos Berrini. 1.376 - Cidade Monções —São Paulo - SP, 
inscrito no CNPJ N° 25.287.224/0001-57 formado pelas empresas TELEFONICA BRASIL S!A, 
com Sede na Av Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - Cidade Monções —São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ N°02.558.157/0001-62 e a TELEFONICA DATA S/A, com Sede na Av Tamboré, 
341 - Tamboré - Barueri - SP, inscrita no CNPJ N° 04.027.547/0001-31, executa os serviços 
alusivos ao obleto do contrato conforme abaixo relacionado e dentro do prazo de sua vigëncia. 

OBJETO 
O obeto do presente contrato consiste na prestação de serviço de comunicação de dadT 
devendo ser disponibilizados, em regime de comodato, todos os equipamentos/acessórios 
necessários à prestação dos serviços que abrangem: a instalação, configuração, gerenciamento 
proelivo e manutenção de 2 (dois) grupos de 2 (dois) circuitos de Internet Dedicado, balanceados e 
segU(Os para prover acesso à internet, conforme Anexo 1 - Termo de Referência Técnica, nos 
termos das Cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, no Edital de Licitação e na 
proposta da CONTRATADA. 

Os serviços compreendem: 
Instalação, configuração, manutenção, gerenciamento proativo de 4 (quatro) circuitos de 
internet Dedicado, balanceados e seguros para prover acesso à internet com velocidades 
sirnetricas, 100% de garantia de banda e com taxa de transmissão de 2.5 Gbps full duplex 
cada circuito. Os circuitos foram instalados com dupla abordagem, rotas geograficarnente 
distintas, todos os acessos em fibra óptica e com operadoras distintas para a redundância. 

Instalação, configuração, manutenção, gerenciamento proativo de 2 (dois) balanceadores 
para a implementação de mecanismos de balanceamento de carga entre os ink's de 
comunicação principal e redundante para cada sei-viço, permitindo que os sistemas tenham 
contingência em caso de ocorrências e maior disponibilidade, além de melhor distribuição 
da utilização da infraestrutura de servidores. Os balanceadores possuem também as 
funcionalidades de Firewall, Web Application Firewall (WAF). A Manutenção, Supervisão, 
Administração e Notificação de Incidentes são providos através do Managed Security 
Services (MSS). 

No do contrato: 000.118/16 
Pregão Eletrônico: n°3301151 Processo n° 2014/24802 
Período contratual: 48 meses 
Data do assinatura do contrato: 17/0812016 

São Pauto, 26 de Julho de 2017. 

Cooídnor - STI 4.3 
Nome do representante: 
Cargo: 
Endereço: 
TeIefone de Contato: (11) 

, 

Autenticação Digital Código: 125651108204812211358.1 Cartório Azevêdo Bastos 
o Data: 11/0812020 08:08:30 

ValorTotal do Ato: R$ 4,56 
", Av. Presidente Epitácio Pecso. 1145  

' 5 BnirrodocEetodo,JoáoPee.co- PB 1 
Selo Digital Tipo Normal C: AK140252-SNNA; ' 83/ 3244-04.crtor:ov:dobto.not.br Bel. Valber Aze M. Cozolocel, 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes0. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraiba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÂO foi emitida em 11/08/2020 19:42:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site flps:IlautdigitaI.azevedohastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651108208275792961-1 125651108208275792961-2 
2LegisIaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n18.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes0. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/08/2020 19:55:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Ad. 1, 100  e seus §§ 11  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autenticaazevedobastos.not,br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps:I/autdigital.azevedohastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651108204812211358-1 
2LegisIaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ N°51.174.001/0001-
93, atesta para os devidos fins que o CONSORCIO COMUMCAÇAO DE DADOS PE N° 330/15, 
estabelecido na Av Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376 Cidade Monções —São Paulo - SP, 
inscrito no CNPJ N° 25.287.224/0001-57, formado pelas empresas TELEFONICA BRASIL 5/A, 
com Sede na Av Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - Cidade Monções —São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ N°02.558.157/0001-62 e a TELEFONICA DATA SIA, com Sede na Av Tamboré, 
341 - Tamboré - Barueri - SP, inscrita no CNPJ N° 04.027.547/0001-31, executa os serviços 
alusvos ao objeto do contrato conforme abaixo relacionado e dentro do prazo de sua vigència. 

OBJETO 
O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviço de comunicação de dad 
devendo ser disponibilizados, em regime de comodato, todos os equipamentos/acessórios 
necessários à prestação dos serviços que abrangem: a instalação, configuração, gerenciamento 
prosnivo e manutenção do 2 (dois) grupos de 2 (dois) circuitos de Internet Dedicado, balanceados e 
seguros para prover acesso à internet, conforme Anexo 1 - Termo de Referência Técnica, nos 
termos das Cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, no Edital de Licitação e na 
proposto da CONTRATADA. 

Os serviços compreendem: 
Instalação, configuração, manutenção, gerenciamento proativo de 4 (quatro) circuitos de 
internet Dedicado, balanceados e seguros para prover acesso à internet com velocidades 
simétricas, 100% de garantia de banda e com taxa de transmissão de 2.5 Gbps fuil dupiex 
cada circuito. Os circuitos foram instalados com dupla abordagem, rotas geograficamente 
distintas, todos os acessos em fibra óptica e com operadoras distintas para a redundância. 

Instalação, configuração, manutenção, gerenciamento proativo de 2 (dois) balanceadores 
para a implementação de mecanismos de balanceamento de carga entre os Iink's de 
comunicação principal e redundante para cada serviço, permitindo que os sistemas tenham 
contingência em caso de ocorrências e maior disponibilidade além de melhor distribuição 
da utilização da infraestrutura de servidores. Os balanceadores possuem também as 
funcionalidades de Firewall, Web Application Firewall (WAF). A Manutenção, Supervisão, 
Administração e Notificação de Incidentes são providos através do Managed Security 
Services (MSS). 

No do contrato; 000.118116 
Pregão Eletrônico: n° 330/151 Processo n° 2014/24802 
Período contratual: 48 meses 
Data de assinatura do contrato: 17/0812016 

São Pauic 26 de lulho de 2017 

Arnfktaá 
Celin*sor - STI 4.3 

Ncr 1 . ' reptesentantt° 
Carç ,. 
End.reo:  

Telefone de Corttto: (li) 

Autenticação Digital Código: 125651108204812211358-1 Cartório Azevêdo Bastos (''t 
'o Data: 11/08/2020 08:08:30 ¼ Av. Presidente Epitáclo P00000- 1145 

Selo Digital Tipo Noriia C: AK140252-SNNA; 'V 183i Bel. VáIberAze rL Ceva Icenti 
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JOÃO PESSOA 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraiba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital. A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do TribLinal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpb.juS.br/5e10digita1/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/08/2020 12:56:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Ad 1, 10" e seus §§ 1' e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e- 

mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hUps:11autd gital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651308202979519484-1 
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa TELEFONICA DATA S/A, com sede à Av. Tamboré, 341 

parte, Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ N2  04.027.547/0036-61 é responsável: 

Pela prestação de serviços de Segurança, envolvendo a proteção do ambiente de Data Center 

Telefonica. 

a) Escopo: 

solução de alta disponibilidade, para contenção de ataques Distributed Denial of 

Service (DDoS); 

Serviços: Instalação e configuração do sistema de proteção contra ataques DDoS, 

fornecimento de equipamentos/softwares e licenças. 

b) Equipe de recursos humanos: As equipes pertencem à Central de Operação de Segurança (SOC 

em inglês) e atuam remotamente, 247x365. 

Atestamos ainda, quanto à qualidade dos entregáveis confeccionados apresentam-se satisfatórios, 

demonstrando assim que a referida empresa dispôe de capacidade técnica. 

São Paulo, 28 de Junho de 2016. 

Nome: Rodrigo Salvalagio 

Cargo: Coordenador 

Empresa: TECBAN 

jo(tecbn.corn.br  / 11-3244-2753 

9 Autenticação Digital Código: 125651308202979519484-1 

 

Data; 13/08/2020 07:39:31 

 

rm S: lo Digital Ti AK146925-1 RMB; 
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https:/lcorregedoria.tjpb.jus.br/SelO-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reprodLizidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/08/2020 19:50:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art 1°, 100  e seus §§ lo e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e- 

mail autentica©azevedobastos.flot.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdígitai.azevedObaStos.nOt.br  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651108201773260359-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e ProvImento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo: 2991/2012 
Contrato: RG/N° 49.848 
Objeto: Prestação de Serviços de Telecomunicação de Dados. 
Vigência: 08/11/2012 a 07/11/2017 

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), empresa 
pública federal, regido pela Lei n9  5.615, de 13/10/1970, situada no SGAN - Quadra 601, 
Módulo "V", Asa Norte - Brasília/DF - CEP: 70836-900, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
33.683.111/0001-07, declara, para os devidos fins, que a empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, n0  1376 - São Paulo/SP, - CEP: 04571-936, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n0  02.558.157/0001-62, vem nos prestando serviço de Iink para acesso à 
INTERNET, atendendo integralmente as seguintes especificações: 

LINK INTERNET com Infraestrutura de 10 Gbps com dupla abordagem por fibra com 
SLA de 99,9%, BGP Full com inter AS e endereços Internet lPv4 e lPv6. 

Declaramos, ainda, que a empresa vem cumprindo com as obrigações assumidas, não 
havendo nada que a desabone com relação a qualidade e prestação dos serviços, até a 
presente data. 

Brasília, 11 de abril de 2016 

JOSÉ FLÁVIO DE MENESES 
Chefe da divisão de Compras Brasília 

GABSA/GACOM/SU PGA 
Telefone: (61) 2021-8422 

Assinado digita/mente 

JOAO BATIASTA REZENDE 
Gerente de Departamento 

DIRAD/SUPGA/GACRE 
Telefone: (11) 2173-1327 

Assinado digitalmente 

Documento assinado com certificado digital em conformidade com a Medida Provisória n°2200-2/2001 
Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço - 1ilt //wsN,ss,.seri)ro.gov.bi-,,assiiladoi -digital 

1/1 

Autenticação Digital Código: 125651108201773260359-1 , 

 

o Data: 11108/2020 08:08:25 , 

 

Valor Total do Ato R$ 456 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http'//wvv.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorioazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 11/08/2020 19:46:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1 e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site jflps:I/autdiçjital.azevedohastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651108200357178249-1 
°Legislaçóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa TELEFONICA BRASIL S/A, 
inscrita no CNPJ n° 02.558.157/0001-62, situada na Av. Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, 1.376, CEP: 04571-936 — Cidade Monções - São Paulo - SP, 
presta ou prestou os serviços abaixo especificados: 

Prestação de Serviços de Comunicação de Dados/Voz/Imagens, 
interligando o ponto concentrador com as 68 Unidades do Senac, 
espalhadas na Capital e Interior do Estado de São Paulo. 

• Prestação do Serviço de Gerenciamento Pró-Ativo, através do 
software de monitoração em tempo real, informando os dados de 
disponibilidade, ocupação de banda, taxa de erros, gerando 
relatórios sobre a qualidade dos serviços prestados, com 
acompanhamento de Manutenção Preventiva. 

• Prestação do Serviço de IP internet e IP Dedicado, no ponto 
concentrador e nos dois hotéis do Senac — Grande Hotel São Pedro e 
Grande Hotel Campos do Jordão. 

• Prestação do Serviço LAN- TO- LAN, com dois links entre o ponto 
concentrador a Rua Tito e Avenida Engenheiro Eusébio Stevaux. 

Através do contrato de número: 150225 

Atestamos que o fornecimento e prestação dos serviços foram executados 
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

São Paulo, 3 de agosto de 2017 
789 814/0001-98 

/ o 

22$ 
• 

Fer.nndo Sátiro Pereira 
Ger/nte L  
Gerência de Tecnologia da Informação 
Senac São Paulo 

o: 

Gerência de Tecnologia da Informação 
Senac São Paulo 

- Rua Dr. Vfla Nova, 228-3ardr 
C2P01222-903 Si/o Pairlo/SP — Brs/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA)BA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Iwww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

/ 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15110/2020 09:37:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 

com o Ah. 11, 10° e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobaStoS.nOt.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651510205928084574-1 
'Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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ELÉTRICA COMERCIAL ANDRA LTDA. 

vivo 
* EMPRESAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O(a) ELETRICA COMERCIAL ANDRA LTDA, inscrito no CNPJ N9  47674429000128, atesta 

para os devidos fins que a TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

02.558.157/0159-41, situada na Av Tamboré, 341, Bloco A, CEP 06460-000 - Barueri - SP, 

com sede inscrita no CNPJ/MF sob o n2  02,558157/0001-62, situada na Av. Engenheiro 

Luiz Carlos Berrini, n2 1.376, São Paulo, SP, doravante denominada VIVO, está cumprindo 

com a entrega do Vivo Gestão de Redes, a Solução de SD-WAN da Vivo, que foi 

contratada, demonstrando assim, que a referida empresa dispõe de capacidade técnica 
necessária, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

N2  do contrato: Id Pedido: 924506 

Pregão Eletrônico: n2  _______________ / Processo n9  

Período contratual: 36 meses 

Data de assinatura do contrato: 11/10/2019 

São ulo, 27 de abril de 2020. 

Nome do representantej5enan Braga 

Cargo: Administrador 
Endereço: Avenida Casa Verde, 3031— Casa Verde — São Paulo - SP 

Telefone de Contato: (11) 38557000 ramal: 6095 

47.6 429/O 00 1-8 
mic* CCECW M4DRA LTD? 

AMI Sinta m.rnØ, 625,62 

snta Iflmffl* - t.EP 01,201' 

sÃo l~ID SP 

WWW AI/tiRA COMOS OSanSana Iliginia, 625- 080 Paiuo/SP- COR. 0/207-001 - Fone (li) 3228 7000 O Rue San/a 1t194nta, SOl- São Paulo/SP - CEP 01207.001 - Fone (li) 3226 7000 

O Rua Santa Ilig8nIa, 517. Sk PuIo/SP- CEP 01207-001 Fone (11) 3228 7000 (J Rira Sair/a I0g80ia, 657- 580 Pai/nOR - CEP 01207-00/ - Fone (li) 3855 7000 

QAv. Casa Verde, 303/- Casa VardeJSP- CEP: 02519-200 - Fone (li) 38557500 0Avenk1a Senado, FeI16, 4/4 - Sanlos/SP - CEP: 110/9-504- Fone (/3)30407000 

O RuaXV da Nonendoo. 3935 -Jo4noi9&SC - CEP: s9219-202 - Fone (47)34 / 9 7000 CRua San/a /1/980/a 197- São Paulo/SP - CEP: 01207-001 - Fone (lI) 3855 7000 
Oo ltahaVe,de. 16930 /an-rta/ Cu,0)b&PR - CEP 81690-300 - Fone (4/) 37787/500 Onua Paro/bona, 478/486 - 080 tocA dos Campoa/OP - CEP 12245.020 

2 Autenticação Digital Código: 125651510205928084574-1 Cartório Azevêdo Bastos 
- Data: 15110/2020 09:32:46 Av. Preiidenle Epitácin Pessoa. 1145 \ 'J 

Valor Total do Ato R$ 4 56 
(63) 
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b 6 / V /5 A 1 C / / Selo Digital Tipo Normal C: AK026426-HMO4; htlps:llazeoedobaslns.not.br - TIrir 
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CONTRATO 
PRO.00. 6563 

Assinatura : 30/01/2014 

Vigência : 01/03/2014 a 28/02/2019 

SERGIO TADEU HIROTA DA SILVA 

Especialista Suporte Gest5o 

Matrícula: 14.809-0 
Área responsável pela emissáo do atestado gerado em conformidade 

com as informações prestadas pelos gestores do contrato 

( 

(Especialista Gerencial de Informática 

atrfci1a: 14.833-7 

2/2 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

RUA AGUEDA GONCALVES, 240 3ARDIM PEDRO GONÇALVES - TABOÃO DA SERRA - SF - CEP: 06.760-900 - FONE: (11) 2845-6293/6287/6947 - FAX: (11) 2845 6037 

o 
o 

o 

o 
a, 

o 

Autenticação Digital Código: 125651108208275792961.2 .t- 

 

o Data: 11/08/2020 08:08:32 '- 

 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

 

Selo Digital Tipo Normal C AK140258-49ZS 

 



, 'PRODESF 
Tecologia da Informação 

Taboão da Serra, 15 de junho de 2015 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N° 131/2015 

A CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, neste ato representada 
por seus funcionários SERGIO TADEU HIROTA DA SILVA, matrícula: 14.809-0, Especialista Suporte Gestão 
e GUILHERME JORGE LOURENÇÃO, matrícula: 14.833-7, Especialista Gerencial de Informática, atesta para 
os devidos fins que a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ. N 02.558.157/0001-62, com 
sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n2  1.376 - São Paulo - SP, executa os serviços alusivos ao 
objeto do contrato conforme abaixo relacionado, atendendo satisfatoriamente e dentro do prazo de sua 
vigência. 

CONTRATO PRO.00. 6563 

Objeto 
Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia, de Comunicação de Voz, de Acesso à Internet e de 
Trânsito Internet, englobando o gerenciamento da Rede lP Multisserviços e dos recursos agregados, sem 
caráter de exclusividade, bem como o fornecimento de informações, às Unidades indicadas pelos 
Órgãos/Entjdades Signatários que integram ou vierem a integrar a Rede Intragov, doravante 
denominados OES, conforme detalhamento que constam neste contrato e em seus Anexos. 

Os serviços compreendem: 

Acessos à Internet redundantes de 4 Gbps, com balanceadores, funcionalidades de controle e NAT dos 
endereços IPs, DNS, firewall com filtro de conteúdo, IDS/lPS, atendendo na totalidade de 4.166 acessos 
do Governo do Estado de São Paulo. 

Trânsito Internet para o AS GESP Prodesp, com dois ASs distintos e banda útil de 8 Gbps, simétrica, 

distribuída dinamicamente entre esses dois ASs, com serviço de monitoramento, detecção e mitigação 
de ataques distribuídos de negação de serviço (DDoS - Distributed Denial af Service) com capacidade 
para suportar ataques de até 40 Gbps, atendendo na totalidade de 142 acessos do Governo do Estado 
de São Paulo. 

Prestação de serviço de Segurança da Informação, que contempla fornecimento, instalação, 

configuração, gerenciamento centralizado, supervisão, manutenção remota e on-site de equipamento 
do tipo appliance para proteção local contra ataques de negação de serviço (DoS/DDoS), conforme 
descritos no Anexo 1 - Especificações Técnicas, Funcionalidade de Monitoramento, Detecção e 
Mitigação de Ataques, itens 4.36 a 4.67.2, parte integrante do contrato supracitado. 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 1/2 
RUA AGUEDA GONÇALVES, 240 — 3ARDJM PEDRO GONÇALVES - TABOÁO DA SERRA - SP - CEP: 06.760-900 - FONE: (11) 2845-6293/6287/6947 - FAX: (li) 2845 6037 

2 Autenticação Digital Código: 125651108208275792961-1 s Cartório Azevêdo Bastos (" 
Data: 11/08/2020 08:08:31 / A. Preid,nt, Epitácio P0000, .1145 2) 

I i i . 06 4,56 / B,ir,o dos  Eot,do, 3000 Peoso, . PB  a or o a o o., 35r... . (83) 3244.5404. certorlo@ooevedobostos.not.br o 1 vão, Az n,b C cic 1  Selo Digital Tipo Normal C: AK140257-OTP7; https://eeevedobostos.not.br T:kdr 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a) 

a) 
o 
o 

e, 

A empresa Arcos Dourados Comércio de Alimentos SA - CNPJ: 42.591.651/0001-43, 
com sede estabelecida à Alameda Amazonas, 253, Bairro Alphaville, CEP 06454-070, 
na cidade Barueri, Estado de São, declara e atesta para os devidos fins que a 
TELEFONICA BRASIL S.A. - CNPJ MATRIZ 02.558.157/0001-62, Inscrição Estadual 
108.383.949.112, com sede estabelecida à AV Engenheiro Luis Carlos Berrini 1376, 
Bairro Cidade Monções, CEP 04571-936, na cidade São Paulo, Estado de São Paulo e 
sua filial de faturamento no CNPJ 02.558.157/0135-74 na Avenida Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 1690 Lote 06 e 07 B Anexo Parte do 1 3 e 4 - Tamboré Santana 
de Parnaiba 1 SP , cep 06543-001, como prestadora de serviços de TI, fornece(u) 
satisfatoriamente, no que diz respeito à venda, prazo de entrega e assistência técnica, 
os produtos/serviços abaixo relacionados. Acrescentamos também que os produtos 
apresentam bom desempenho operacional. 

Fornecimento de Projeto de Tecnologia da Informação composto de solução de 
conectividade, SDWAN, SWITCH, WIFI ( Corporativo e Guest ), instalação 
manutenção e gerenciamento nas 650 lojas do Mac Donald's no território 
Nacional 

Número de contrato: S115407 
Período de Execução: Setembro de 2018 a Setembro a 2023, podendo ser renovado 
por mais 12 meses. 

Atestamos, portanto, quanto a variedade, competência, qualidade e prazo conveniados 
apresentam-se satisfatórios, demonstrando assim que a(s) referida(s) empresa(s) 
dispõe(m) de capacidade técnica, operacional e comercial para prestação dos serviços. 

São Paulo, 21 de Novembro Outubro de 2022 

Endereço: Alameda Amazonas, 253 
Cargo: Gerente Executivo 
Telefone: (11) 99606-745 1 
E-mail: joao.lisboa@br.mcd.com  
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Ofício n2  14385/2023/ORLE/SOR-ANATEL 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante da TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Av. Eng. Luis Carlos Berrini, n2  1376, 299  andar, Cidade Monções 

CEP: 04.571-000 - São Paulo/SP 

Assunto: Pedido de Declaração. 

Senhor(a) Representante, 

1. Reporta-se ao pedido de declaração protocolado em 12 de setembro de 2023, sob o 

Sistema Eletrônico de Informações da Anatel (SEI) n2  10849284, por TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ n2  

02.558.157/0001-62, quanto às suas outorgas para prestar Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e Serviço Móvel Pessoal (SMP), para informar que a empresa 

detém autorização para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse 

Restrito, destacando que as outorgas originárias para prestar o SCM, STFC e SMP são as seguintes: 

1.1. Quanto ao Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), a TELEFÔNICA BRASIL 
S.A. detém a seguinte outorga: 

a) mediante autorização, em todo território nacional, conforme Atos n2  33.791, 

de 14 de fevereiro de 2003, publicado no Diário Oficial da União em 18 de 

fevereiro de 2003 e n9  7.487, de 3 de setembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União em 5 de setembro de 2014. 

1.2. Quanto ao Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), a TELEFÔNICA BRASIL S.A. detém 
as seguintes outorgas: 

mediante concessão, nas modalidades Local e Longa Distância Nacional - LDN, 

na Região III, exceto Setor 33, do Plano Geral de Outorgas (PGO), por meio dos 

Contratos de Concessão n2  121/2011-PBOA/SP13-Anatel e n2  155/2011-PBOA/SP13-

Anatel, assinados em 30 de junho de 2011, publicados no Diário Oficial da União 

em 04 de julho de 2011, com validade até 31 de dezembro de 2025; 

mediante autorização, válida por tempo indeterminado, nas modalidades Local 

e Longa Distância Nacional - LDN nas Regiões 1, II e Setor 33 da Região III do Plano 

Geral de Outorgas (PGO), em decorrência dos Atos n2  25.120, de 25 de abril de 

2002, publicado no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2002, n2  6.128, de 02 

de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 05 de setembro de 
2011 e n2  4.930, de 12 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União 

em 13 de agosto de 2013 e dos Termos de Autorização n2  213/2002, de 29 de 

abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2002, n2  

214/2002, de 29 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 06 de 
maio de 2002, n2  647/2011, de 05 de setembro de 2009, publicado no Diário 

Oficial da União em 8 de setembro de 2009, n9  648/2011, de 05 de setembro de 



2009, publicado no Diário Oficial da União em 08 de setembro de 2009 e Aditivos 

n 2  01/2011, de 05 de setembro de 2011, publicados no Diário Oficial da União de 

08 de setembro de 2011; e 

c) mediante autorização, válida por tempo indeterminado, na modalidade Longa 

Distância Internacional - LDI nas Regiões 1, II e III do Plano Geral de Outorgas 

(PGO), em decorrência dos Atos n Q 25.120, de 25 de abril de 2002, publicado no 

Diário Oficial da União de 26 de abril de 2002, n2  6.128, de 02 de setembro de 

2011, publicado no Diário Oficial da União de 05 de setembro de 2011 e n2  4.930, 

de 12 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 13 de agosto de 

2013 e dos Termos de Autorização n2  215/2002, de 29 de abril de 2002, publicado 

no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2002, n2  649/2011, de 5 de setembro 

de 2009, publicado no Diário Oficial da União em 08 de setembro de 2009 e 

Aditivo n9  01/2011, de 05 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da 

União de 08 de setembro de 2011. 

1.3. Quanto ao Serviço Móvel Pessoal (SMP), a TELEFÔNICA BRASIL S.A. detém as 

seguintes outorgas: 

mediante autorização, na Região 1, do Plano Geral de Autorizações (PGA), por 

meio do Termo de Autorização n2  78/2012/PVCP/SPV-Anatel, de 07 de fevereiro 

de 2012, publicado no Diário Oficial da União em 08 de fevereiro de 2012 e 

Aditivo ng 01/2013, de 14 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União 

de 16 de agosto de 2013; 

mediante autorização, na Região II, do Plano Geral de Autorizações (PGA), por 

meio do Termo de Autorização n9  05/2010/PVCP/SPV-Anatel, de 29 de janeiro de 

2010, publicado no Diário Oficial da União em 22 de fevereiro de 2010 e Aditivo 

n2  01/2013, de 14 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 16 

de agosto de 2013; e 

mediante autorização, na Região III, do Plano Geral de Autorizações (PGA), por 
meio do Termo de Autorização n 06/2010/PVCP/SPV-Anatel, de 29 de janeiro de 

2010, publicado no Diário Oficial da União em 22 de fevereiro de 2010 e Aditivo 

ng 01/2013, de 14 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 16 

de agosto de 2013. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Tiberio Emidio de Godoy, Gerente de Outorga e isei. - 
1 

Licenciamento de Estações, Substituto(a) em 19/09/2023 as 15 49 conforme horario oficial de 
Brasilia com fundamento no art 23 inciso II da Portaria ing 912/2017 da Anatel 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,  

informando o código verificador 10854063 e o código CRC 6A6731B0C. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n5 53500.015001/2018-11 SEI n5 10854063 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

/ u 

\ / 

ATO N.° 7487 DE 3 DE setembro DE 2014 

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO - 
ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no art. 156 e incisos, do 
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprovado pela 
Resolução n.° 612, de 29 de abril de 2013; 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.° 73, de 25 de novembro de 1998, no 
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n.°  614, de 28 
de maio de 2013, e, ainda, o que consta do processo n 53500.002065/2002; 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o parágrafo único do art. 10 do 
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de 
autorizações para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese 
de inexigibilidade de licitação, por configurar-se desnecessária; 

RESOLVE: 

Art. 10  Expedir autorização à TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ/MF n° 
02.558.157/0001-62, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo corno 
área de prestação de serviço todo o território nacional, excetuando os Setores 31, 32 e 34 da 
Região III do Anexo 11 do Plano Geral de Outorgas, já autorizados por meio do Ato n.° 33.791, 
de 14 de fevereiro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2003. 

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não 
caráter de exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos 
termos da regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da 
Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação desta Agência. 

Art, 2° Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de 
que trata o art. 1° é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento de 
Cobrança de Preço Público pelo I)ireito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo 
Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução nQ  386, de 3 de novembro de 2004, 
da Anatel. 

Parágrafo único. A quantia referida no capul deste artigo será recolhida na forma 
e no prazo estabelecidos em notificação da Anatel à autorizada, sob pena de revogação 
automática deste Ato e a consequente extinção da presente autorização. 

Art. 30  Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de 
telecomunicações do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as 
normas vigentes. 

Art. 40  Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, 
quando este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, 
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contado a partir da data de publicação do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário 
Oficial da União. 

§ 1°  O prazo previsto no capul poderá ser prorrogado urna única vez, por no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel. 

Ait 50  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

SUPERINTEN1)ENCA 1)E OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇAO 

EXTRATO DO ATO N.° 7487 DE 3 DE SETEMBRO DE 2014 

Processo n 53500.002065/2002. Expede autorização à TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ/MF 

n° 02.558.157/0001-62, para explorar o Serviço de Comunicação Multimidia, por prazo 

indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como 

área de prestação de serviço todo o território nacional, excetuando os Setores 31, 32 e 34 da 

Região 111 do Anexo II do Plano Geral de Outorgas, já autorizados por meio do Ato n.°  33.791, 

de 14 de fevereiro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2003. 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação 

ç 

O 

2 Autenticação Digital Código: 125650906206138685053-3 i- 's Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 09/06/2020 21:45:03 As,. Preider,te Eptcio - 1145 \  
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AGNC1A NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES / 

RETIFICAÇÃO 

Em 6 de novembro de 2014 

No Ato n 7487, de 3 de setembro de 2014, cujo extrato foi publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 1, página 73, do diaS de setembro de 2014, retifica-se conforme abaixo: 

Onde se lê: (...) tendo como área de prestação de serviço lodo o território 
nacional, excetuando os Setores 31, 32 e 34 da Região III do Anexo II do Plano Geral de 
Outorgas, já autorizados por meio do Ato n.° 33.791, de 14 de fevereiro de 2003, publicado no 
Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2003. 

Leia-se: ( ... ) lendo como área de prestação de serviço todo o território nacional, 
excetuando o Setor 31 da Região III do Anexo 11 do Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado 
pelo Decreto n.° 6.654, de 20 de novembro de 2008, que corresponde aos Setores 31, 32 e 34 do 
anterior PGO, já autorizado por meio do Ato a.° 33.791, de 14 de fevereiro de 2003, publicado 
no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2003. 

MARCONI THOvIAZ DE SUZA MAYA 
Superintendente deyutora e Rcursos à Prestação 

1CAl)O 

DOU d 
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eira nora evulauvidade. 11010  preia i/o 311 violeI altar, 0111 oerhior 
rniracneio paev11ria. pnaiioagáivl cala «coroa loa. Por 101101 peeíuida 
de orara anerorn 

'II vlli'iiNi TI)) it1lA7 DE S11117 ,S 91.003 
S:iporlailonll,nlo 

ATO 0' 7,492, 1>1° 3 DE SETI\IHRO III 2011 

Prirconea n7 010101110340,212012 Fsprdo airioecreçiir alao/ Iii 
I11I1,C'NP//('PF 21000 294/0001474, pior onpleoarai Seu iço 1 

de irtlerosue ri-arreio, vau ãrnlritir ti,rollarnl e marioronoiaarlrl, piir praia 
ircleaorie,imrlidlm, u'eirr carátor ute 050lilali'idado. e ierrdil caiena áreal de rrreu_ 
t.içãir rIo seea'içir 9eai1ir IuIorro1roditai,o de NI,lc.11vdAl' (50ia9,carahiamzaçvr 
te hall de nodtarCreaiadrlor,i/rl. 11,111111110115. ('XI'] o2.11)01) /0401/alI-

04, «lueirol,l1Lu /u aararrizaç)ar Ara Sen'içar I,,mmr,radir Pnr'.ido, na Ilt/iOOaãa 11:1. 
diarási lrperialieado serulir e ao das railiofreqaãireivs acre osolausividarlo 

pvii-ado 20 lalirle 1 «maa. ore eaiurmoe prirrráraiopeo0rno, prarevrgiir eI 
m lia uru e rei, por igoal periiidrao de (mmii, lirenrn'l, 

tal 50I'Otr/I llll)maíl/ II)' 5011/ 5 51,595 
Siiperitilorrdormir 

AIO N 7,4111, DE 4 DII, 51/11/910)1(1 DE 2914 

Aarera,at 1,16)00 ('II\Il]tll('Ai'ÃO 1' PAR I'l('Il'Af,'ÔFS 
0/A, (AdPJ o' 27 bS5.757/lillir 1-02 a ro.dioorii/mcr.'içiilm eoripirrSraa do 
oqaipomonloa «lo rarlvisarnmoiieaçlo, amolal cidaalelel «lo Dli do ia- 
mroire'IIl, rir periirolir do 17 lIma 7i11.i a 11111111 21114. 

5)111111 rOl TIlIlMAZ DE 'lODZ 5 \4,SYA 

ATO N 7,492, DE 4 DE SF'IFXIRl(O DE 2014 

Provouaoioo 530110 15149115 211)2 i-spedc .'iliilmriavç0o do lisa 
dele) radio/ruqudeoieln/, à 0111111 COMI aNIC'ACOI'S LIDA. ME, 
('NPl nrr 19.4110111  h,uilill-117. ,ieumrciail:, 5 .011,0 ieoç5a pira ex1rlmt. 
raçiir «Ia Svrviço dv Cerrnllnionçáa iliiluaroidaa, olá 4 «le hiaruide 
2)127, aordo e are das raulrofrnillil,ivias lom oselas,siilrda, core,-
iatf0raIdo mi es paçio nu Ir «limei «o0i «lote as aiami «irtoro lar, real, «liro riam 
à prmrmoçtii ooerra it,iorferdruviue peo/rllllor_rua:, cxl ooráicr preoánia, rI-
foruelo(sl «ala) raulioor/auola) necilarlosl 

tal 11011)91 111' «Si 5/ Ir)' 9i 1/l/, 11 SI talA 
'lampo ruir 10 O 010  1 lo 

SECRETARIA DE. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃo 
ELE'rRÔNIcA 

I)FSrA('IIO 1)4 SECRETÁRIA 
)'rri 141)0 liciouia «lo 10/4 

9" 112 - mi 5ff OFTÁSIA Dltm S)'il\'lÇI'lS CII' ('D'vIl/N'tE' 'iç'Ã)) 
I'l.lIgilrdn 'iS, loirali, ooa i'r'oaa ir ilasruta tlrit.l'', «lei. 1'' lo E,hi,mI ri'' 
III, do 211  de abril do 2014. o vir liso di- oielb«oç0on 900 lhe crarifora, 

Doo Irl,ItIioolr,Io rita  eoil,rerarrornmol  000chidair 0,1 
hlmc,i roah,aido ame Coeli'abo'PR, Inc, (li/eia do podldrrr rel'orenioa 

om errOs', roeaomd,irao, «moiranepoaih,rduia «l,rs oenpeovoiru' rrarrreraa de 
prlilo0lila, ciari'urrree roi,mçá,m ditpuiriaol ou dliii o/orai'inioar do Mi-
xasnéri,r dar Cemlinieaçiros: rcrsxciro Cal ho 

irATll)I'iA 111117(5 tIV 1511 A 

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
I)ItmPARTAMENTO DE IND),ISTRIA. CIIINCIA 

E 'I'ECNOI.OIiIa\ 

PORTARIam, N' 1.034. fila 26 1)1/AGOSTO DE llildl'I 

II 0101/1010 fel DLI'ARIS\lIiN /4) Di, 191)1/SI 1111, 
i'IFNC'IA E 1'i/C'NDIOIalA 1)0 SIIEISTISIO DAS C'OMIIN)O'A_ 
ÇÔFS ta«1 i,rvi das .armltriçfmou 91,0 Uro Srr:ranm oamnoodmllus rola  

MC n 143. ele 9 dv reaeçii «lo 2012, pahlleoda dii 20 U. do IS 
segaanle o rola Poriar,,r MC' o'55, de 1 do itvrrÇo de 2)113. poblivada 
ou 101. do 1,1 aegarriie. rosirlvo' 
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21114-9. no ,inihitri do 11egiirrr 11ap011í11 de TrihiiIo15a 
do Prooraarn Navtonnl de  l)nadr larga para Inrplaniaç10 do Rodou do 
1 vlovaroaiaioAáoi - R)rPNBt -Roilor, eartirrrriv decorou ria Anexo 1 
uru,, Pimrl,rato 

Ani 2' IX ailliaa domo pnaronao (noeSe dis;vuaveirnonie 
Moriarêrca raul  coonailra e )iroalieaç/io ilos degiors de ca,rtrole 

«Sri. 1" Erra Porlarrr entra em r,aemrn ira dera do soe rai-
1' li oaç tu, 

1)1901 (il/9ltrX0 9AMP7rlil l,itt'ITISI 

ANEXO 1 

II prlqrllaroaueo: 13, 1 lENEs 5 ORASI 1 0/liRA- 
DOCA 171, EELFCO\I1]NICS- 
c'))I'S 9.5, 

COPI: 
Peir1oi,i, 

II .h20.91a1:11001-illl 
Seilo Iv 1,111,, 0 lioa mi l:mtodai 
«lo SIa Poioi,r - FIarei, II 

IrpolrI do rode: Ceda de ie.mnqrairleo 1000 pir 
1t1010 do oahaa 01111V 

inicIa 
1'erieieir, 
Valitr «la 1919010, 

12/1,21115 
2172015 
OS 7,22)412.1,1 

IUil,000çlcllenal050,  

l'I R«'liairlioall.I ore coe sair'ilir, no DOE' «le 3-9.2014, Soçáir 1, rág 79, 

eum 

Ministério de Minas e Energia 

(;ABINETE IR) MINISIRO 

FORTARI,N 0' 460, DE 4 DE hE'I'I/\IBIRO) DE 2014 

0 5119191011 DE P5111511 DE MINAS F (9011115, ano 

ruo «lar etrihoiçbor qiao lhe «oanfoeo o cmi 0'T pomOgrofo bebo, imrersos 
II o IS', da CilastiraiçOli, Iondrioiria'i'laalllrspiaihiirliari 0" «),m 
Ilecrota s" 7602. dc'9 de nonerrirrir  de  2011, dl ao, 2'' do Pumriarmi 

P15111 rI" 47, do Ir i/o /ooruieu do 2012, e 1, qao coarIa no Pr,,soruo 
r' 1011111) iam 13211121114-17, noual,o: 

Ari 1'' Spravrr, rra forrara «lo a0 2". momo III, do tiecruta o" 
7,603, «le 9 «le ri,eomhelr ilc 2011. (rim,, prlirertattri II pr.riov,  «la 
L'eniml (lora doma 1/álica demirniiarada FOI. Vool,m Araigarar 1, de ii-
tnilaridedo do erniproun (11/A Fólrua 'a'r,alo árao,a,iia 1 0.1 . olsotituilo 
('91101 si,h «r e' 14491  544/000l.59, para ou (uns I. mmi 2"d:m 

o" 11431, mio 24,k' janihra «lo 2011, corafirrnodoevailriiciAooslra 

pe050rulo Po0ae,,m, 
ArI 2" A 011.5 FCmlioau S'reto Aroo:rea 1 9,9 lo, crê 

- mine ler rnlr,tltzodr, monta ao Mmrrulorio de O mrnsel'ncr-

g,o. a r01eç5a das posmllua alrídrorn 1101  .siulogrert: 
li - ,Iouta,oaum. «1i1rnu1«r da c,els'll,, piihlio'i dano di'há'tilirneu, 01 

p.alioia'a j'áiaiai',i do i'aoeacelo edur ,'urríivvali ile beca «lo 
«ao, rIr caem, do doit,it,rrçlir oie:r, oslorçlra iestlnie5, ri ir 'as ira iii 
oertomearloo do matornal «lo diolilpaçio, e nomrrao nataIs de p11-

hlavar5ãii Aorta 'erraria e II ceirprlimmrsir de allrcar «'a reorirron «,hIidio 
no pmioto praoratárior a1'ravadcm, e 

III - ourrior 1 «liucoirrariaçiri rololira à ialnit/aç0«, «lei 
coraoi c,rpimdiva, a,) caibo «m,rmrx aplr.a ia a'onc,rsrot,lo dom alehõrOlren 
orrhmlidas, tIni  oineaoll,l e Ii500li0Iç),r rolam Oig5lo «lo C'mra,lrr,Ie 

A, 1' A Ata2ooia N,,ei,ieai «lo l'nergia Florr,oa - ,SNFPI 
devevi mIarmos, ao Mintrrbrio de Mair,,, e Faorgi,a o à I anilado «t,, 
Ilcueoa foderel da Serril caro / «it,sdiçlaaoitr000alolmoioonnaorrir 
«mearmiz da 1 eLA Eálmoo SortIr AngarIo 1 5 A.,000arr)soia 110 5,- 
toaçemo, 11110 erido,iolv,ria rica irilp/one'.lçáa dar prirlolui aprlai',adir iroei:, 
P«mri,aoa. e «mace a,, quoma: 

ar in000nioxeaesuunlaeui.auir d,aa 

qaaIqieranr «los ne,xroos de rrraplasluçàia c'ars«ar,ics ole sou nua do 

,tlllirmga, 00 
II - eslmrçxo dai ,ii,i,irga de gorroâlm 

'Sri 4" A 111:1 liItl,oa \áriui Stumoana 1 SA. dor os) en-

o,mmorlilrrlror P11 ils/orioi cio 3,11,10, e F laeeolir, rIr 
oeniaidasao c'o,iesào, copie do ore ,ltiteei,efll e dr (1110,  oç5o Co 

memorai «lo 111)1  Veni,i Arooanur 1, oturtidar rolo Orgáo mil Estalado 

clrmpetesau 
1501 5' Alioraçgaor ilonicou 011 1h Oiuilarrdado do pruilolo de

9110 ir:aa 011,1 /',,rlarra. araoas,z,rltaa, leI 199) 'E mua pela \lrnnimdraai,io 
tal rar,,u c' I'ilotfl.i, «i.'i,r e',,uOa,leáiu a, lluulrlll',roáil  dc' «u,o',l i'rieiiitrlr 110' 
apro-Ç~,o do lrel9otliuurirrli 1trioait/iri,,, r:ue:i «la (mr,s «1,1 rei 2" «1,, lei 
r1  12411, lo 21111 

Aol 5" A (lIA 'álica Vonla Amaçaria 1 S ah, e erooiodode 

cosleolodoer dou'orx«, rhroro,r, aiirdn. ma 40,rur,s d,rpnr,çõosour,- 

lotei no Lei e" /24.1). de 2011, vI 1)0000111 e" rolo ,le 2011,00 
l'oeiauai',u 91h11 ml" 47, lo «e de lr ooeim,n de 21112, o o:, lOIialii(áie 

SrI 7' lstr I'artnmrr utntra erir iz,re ra data de ruia ali,  
htionç lo, 

FDISCl',l 11111291] 

Este doculrcuorlo pode som sorr'Iuada no oxdomnça olclmóercn htnp. 'now.in.gm' hraiamtraktnck,/ihr,I, tn«io,,nicanil anrmr,rdlr «Itgnt:llmcnio oonteetlne 'ali' e' 2 21111-2 do 24 00:21191, «pie irutitiui 
p0),, eldigir 05111201.11195955073 inl'rueatrilinir',i do ('h,lçeu Púhljçaim 0rarileiv - E P-llrasil 

Autenticação Digital Código: 125650906203112203603.1 " jtr ,, Cartório Azevêdo Bastos ('') 
'o Data: 09/06/2020 21:45:06 'v Aa, Presidente Epitánio Poro - 3145  
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ATO 31 8.993, DL. II DE 'iOVIiOIBIU) DE 2014 

l'roo(tro'' 5101109I455)/219i5 - IVSBi CANAL 5 III- 
00 'O ALIA100 91.0 - Soro tço do lia rons ot)odo To- 

Iotoio-i.'.,r,rootIor OS - 101,11 32 - Aot,m.voo 

1,),) 11)1101 liii 311 AZ DI: SItIO/O AlOoS'S 
O ei 0)0 douto 

LI')) N' 9.000, 1)0 12 1)0 310311/MilitO 1)0 2014 

,Viort,,,r 01(901) (031IliNlCA(.1O I'dRTIFII'SÇiX) 
A, .001 n" 270313 17/0IRI -112 orooioaor operoçio (oloporano do 

oqtnporooirttrodo r)0100rliolllrleoç)o, 0(11 oolooie)r) tio Solo Ilior 130. 
011 poricdrtde II i 1.01(14 o 10.11 21)14 

31140) 051 1111)31131/ IlT 5011/A 1,1113.31 

31 tiporiot leito), ri), 

AI)) 0" 9,003, DE 12 riO NO'OEMBiOO DE 2014 

Prooeoor 1' 331)10) l)459131))i) 100 - EMPRESA BRASIL 
DE CUMIISILAÇÁI 1 SOA - 01V - L'ox,o( do SobRO - ('oreI) 35-. 
Autoriza o 'se de IIodioi'roiluênora. 

M,SRL'I,INI I SOMO! lii' 5)131)/A MAS .5 
O 0(10 ri li lo odorio 

ATO) 319.91)4. DE 12 DE XOVEMBiD) DE 2014 

)'rlreolori(' 93050 0(3944/00 000 - i'31Ii'RES,\ BRASIL 
DLC031iU5I('rol'Ã0S,ARTV_i1o),ilo(,'IiS0,li,o(45,Anrirrtoo 

II little Rod,o,So,1ir1t10i0, 

MAI1('ONI 71 (OMAZ DE S)IliZA MALA 
5 litro iii, lo tido no 

Ali) N" 90110, DE 12 DE NOVEMBiO)) DE 21114 

Proerroor." 53000,0085)15 00. TI'I,VVISÁO UIIIIANA Li. 
750 - IlTV - 'oito Alotrr010S - )'oiiol 55 A 0110100 o Io'odo 

roiAllt,'))NI ilIOMA! I)i SOLhA MAIS 
511110 liOl001 

Ali) 319,009, 1)0 12 DE NOVEMBRO) 1)12 2014 

Priiee1,rtil" 5000)0145940/09 ROL' - IIMIRESA I)RASIL 
Di' ('0 0001(01, ÃO S A - OTV - ('loo(Iooi SE' - ('.iliol 1.1 Aolliil;',I 
o (loo de IlodtolroqAi0000. 

0,51/(051 II)) 1311317 1SF '-III J7A dAIS 
5upuionlertdorrto 

xl() 50 9,010, 1)0. 12 1)0 NiiVEMiiR() DE 2014 

('r0000soirt"S Oiro)) 1)115 (78 (1/O 0(15 SORTI' iIÁIIIO 1' TE- 
LI'\ISÃii 11)10 - 9(0 - Lolrrro do Ioo,iioiit, IS)
1-2 rlo) O LIII de Ii0dr0fi0l)flbriojl 

5tiA0.i.'l(NI 1111(815! 0)31 5)11,3/A 311,5031 

Atolro ri illoitdo Orlo 

ATO 50' 9,0)), DE 12 1)0 3106 06181)0 DE 2014 

Pr0000.,o 0 SSO))0,)20223,l)/O SOiSADO I'irDl/RAL - ILI 0 - 
l',ilolos'i'O - L 000,1 43. Solitrlzo ir Uso do IIodlolIro1iI0ooio 

1,13113)1)31) 1110311,317 DI 50317,5 310505 

DE TIO 1< 'A ('ÃO 

N. 61011' '431'] olo II', lo .olorrthro tio '(li-O -1,, -1,— lo, 
pohlioodo no DIário liSOs) do 1/orlo. Sog)o 1, rógino 7.1. 11111139 5 de 
sotelllbrodo 2/)11, 101ilbel-sO rottlitiltte oh_o300 

lindo-se loodo 011)00 Orco dl prolloç-âor dc IOIVIÇO lodo 
010olaorld,r III Soltrron SI, 12 o 34 do ROgISIr Iii 

d,r Alroxtr II dii 1101111) oro) do (IlIlIrigol, ló otiltroroados 10111 1110 O 1)11 
AlI, 0" 3$ 791 lo (4 lo ívoroior de 21103, )rohlioodll nti Ojóror 
050lili do Ilot/todo 10 de obreiro de 29)01'' 

(01.1_lo (011110 000(0 otOil do 711001211 de ooiiio(i lodo ir 
01101, oxoolo,,ndo o Soror 71 do liogi/bo III do Anoso Ii 

do Pl,000 00,011 do )loroil,II 100. ,tprnoodo rolo I'Irorolo o." 5.054, 
de 20 de noioiohno de 20031, 910 oor000porldo oro Sobrei 3, 32 o .i4 
do d111e11.1 II (1,)) ooion,'odo por 1110111 de Ato nO 33.791, de (4 de 

do 21101, pobloodo rio (dito ii ((cio) 11,1 11)110,11]0 IS do 
311010110 de 750)" 

SECRETARI.\ DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÂO 
ELE IRÔNICA 

00141 SItIA 50 1.60, iii) 5 iii) 'rETE\iBi)O DE 7014 

os 500RLTÃRIA DE SERVIÇOS 110 COMiINICAÇÀ)) 
EI 1,I'0051i2A 011 3(011 4,11 olribolçool qoo lho 000 loro o ,Si(000 IV, 
Arl. 71, inotso XXII. da I'orlona o" 141. de O de  io.orço de 20)2, o 
11800n0o1111 Ir disjrrortr lii (9" 1111 ilooroltr 7 5 029. do 20 de 31(114111  

de 205)r, 601(1 0111111, Ir l(UO 0100(110 1111 Pr,,0000r o" 11505 5 27 2 14/203 
12,  rosoii 

L'tirrttgoor -1 IV L'OSILNl 1'ÁRIA 1)1' APARECIDA 
DE (oOIANIA, aiOooz,0,irio 11,1 Sorvoço do Iiorr000ririuo2o de 'lo- 
1ovis/À itot Ioo,,Iid,odo tio Ai'oSliFl 11)/O DE (0115515 li1) tI 0,011 
07 100010 o' loro), oorronpoodonie à 1015.1 de looqoinoto de 540 o 054 
SISo, fluI,, Iranxtiii1s/'or 1110104 dii flleoillilOrt'tçtl O 0,) bromo 
,aiodado, cli (o Otto do. Soslotna iir,o,00rtn de 'I'oloi 11011 1110,101 ler- 

00141/tItiA 31' 1,268, 1)1/ 12 1)1° SEi'(/'oi 1)90) liii 2)114 

,A 000'IIL ('ARA DESLIIVIÇOS DE (5001CNlCAÇÀ0 
EI 31(0)101(31 III ,la ail 051' s llrttli',AOI 0710 liti otritio:ro ti Atloot. IV. 
Aol 11, ioor,,t XXII, de l',rrlorlo(ri" 41, doA do rolIço do' 2012, o 
tthsen';ldoiirdiop,,slti 0110)1. 7" lirt Deorolo o" 5,020, ole 29 sieoinl,,r 
do 71111r. (rorir 00011110 9110 001111)1 001 Proos'o'or ri" 5'.05ti,515262/20l 1- 

ArO 1" 0trnrogoor 1, FI/005( ÃO 0)3550 SI'NHORA SOA-
IIL('Ii(A, onbnrto,li,orro do Sors reo do IIotroo.nit,oõo de iolo.00ao. rol 
i000itdo,do de 1110 DL ).SNLiIi(l II]', o 001(0') 45 iqo.Irot1r0 o mix), 

.0 )/000r do' )roqtrdttotoi do ('10 00(1)10 SIlIo, (loro 
irroislo dioilol do 01011110 00111(00 11,1 11001001 localidade no 3116001 
do Sri)rro,I Orosilriro de l'rlrooóo D'mIo1  Terrrrire, 

AO$"Aprosotoi000liol0tr,o'/orrogo'r_looír)Iol'010los1roslgõos 
do Código i)rosrlorro de '('Cio'oollil3nt000çAos. loto stoh.oqoc000x O 10111 
rooloniorrlos, honi oorno polo I)ooroio rIS 820, de 7)0)10' 

Au 3 1'11',, i'ori,ortot 011101 001 ligor ii,, dor d, 500 lo- 

PAI 1101,5 0011)1 DE .5011/O 

SECRE'FARIA DE TELI3COMUNIC AÇÕES 
01113 R]'.AMIiN'l'O DII INDUSTRIA, CIIIN(,'IA 

Ii TF('NOLDllA 

POiOTARI,5 31" 5.358, DE 1)10)1/ NOVEM8001 DE 2014 

0 DIi1i''l 011 SI/0S1111$'10 Iro DEPAO'LSNIENl O 1(31 
INI)IiSl'IlIA. O iFN('IA 1/ Ti:( NOLOI,ilA DO MINIS'FI/ISIO DAS 
)'LiMLINI) AI,'ÕI'S. lI 11,3111111 ,roilroog0os 11110 IIoo loroon000ilord(doos 
11010 )'orlolroa ML' o" 1 43, 5101)  do moo do 20(2, pubilootda do 
0011 do IS000'ttioio, (rolo i5roarta AIO' 1$ 87, tio III de olri 01(0 
20)0. p,diiioodo do 1)11(1. do II 1031'oltilo, ollor_Idor poFi l'orloirr,t 31131' 
ti"  222, de 25 deouro do 7013, 751650140 do 1 11.0 ' do 28 oogotroo 
1,1,1 onero S'IË 0" 7,4025 olo egoxrn 110 ?OL, prolrlieodo do 111)11. 
de 25 10(0010. ro,o1 o: 

Alt O Apriroor 1 propoolo do pooxito sridieo 1105)057 DO 
BRASIL III i'C'IiNILl50I)",5000S lTIl.S, ttrselo,t oti Cod,toltn No. 
011,011 de Pooxr,ao laridocos - ('570,00. otth rI" 02105 5041)1)01-52. 
tio _oioroli,rrotr itt alt rol oirtrtlirii,r d, olrlto',ti,otlo  ,ioso'itt,, lo ti tio Itt 
L)r,rol I,,1 ollthitti dt. i'rtrgronitode Irtoltlodtr Otoital (rolo lolofltrlol 

toIro ''srnarqdotno", de opo 11,11,1,1 Pt,9040 n" 0', do lEdo 
othol do 15(5 o oiloi,to'óoo, 00 I',trrort',, 5 II rO 2, de 21t olo ogositido 
2012 oorditrn1e doosrtlo lo Anoo doei, Po0,trio 

SrI, 2' 5 frotç'ioi da dostrnoreçio 01o,tl 011/1 01001IIettir(,I1lol'.00 
1111 3101 oio 1' ItrIo 1100' 01, do Ii) do oirrt 
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ANEXO II 

TERMO PVST / SPV N.° 001/2003 - ANATEL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO 
DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, 
DE INTERESSE COLETIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - 

TELESP 

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
- ANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, com CNPJIMF n.°  
02.030.715/0001-12, ora representada pelo seu Presidente LUIZ GUILHERME SCHYMURA 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 04 971 252-41IFP-RJ e CPFÍMF n° 
810.878.107-87, em conjunto com o Conselheiro LUIZ TITO CERASOLI, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, RG n° 38.592fD-CREAIRJ e CPF/MF n° 297.487.047-34, e de outro a 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, CNPJIMF n°02558.157/0001-62, 
ora representada pelo seu Presidente FERNANDO XAVIER FERREIRA, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG n° 585.363-SSP/PR e CPFÍMF n° 142.144.239-68 e pelo seu Vice Presidente 
EDUARDO NAVARRO DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 44.174-
CREA-MG e CPFIMF n° 531.710.556-00, doravante denominada AUTORIZADA, celebram o 
presente TERMO DE AUTORIZAÇAO, Ato n.° 33.791, Processo Anatel n.° 
53500.002065/2002, que será regido pelas seguintes regras e condições: 

Capítulo 1 - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização 

1.1. O presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa. 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, acima qualificada, para prestação, 
em regime privado, do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráter 
de exclusividade, doravante denominado SCM. 

1.1.1. O SCM é o serviço fixo de telecomunicações que possibilita a oferta, em âmbito 
nacional e internacional, de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações 
multirnídia utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço. 
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1.1.1.1. Entende-se por assinante a pessoa natural ou jurídica que possui vínculo 
ontratual com a AUTORIZADA, para a fruição do SCM. 

1.2. Este Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade, 
nem privilégio na exploração do SCM. 

1.3. A Autorização objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço os setores 31, 32 
e 34 da Região HI do Anexo II do Plano Geral de Outorgas.e é expedida por prazo 
indeterminado. 

1.4. O valor da Autorização para exploração do SCM é de R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Capítulo II - Da Legislação Aplicável 

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento 
jurídico brasileiro, a Lei n° 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente. A AUTORIZADA 
deverá observar as condições estabelecidas nas leis, regulamentos, normas e planos aplicáveis ao 
serviço, entre elas: 

Decreto n°2.617, de 5 de junho de 1998; 

Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 73, de 25 de 
novembro de 1998; 

Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 101, de 4 de 
fevereiro de 1999; 

Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 272, de 9 
de agosto de 2001; 

Súmula n°006, de 24 de janeiro de 2002; 

Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrcqüências, aprovado pela Resolução n.° 259, de 
19 de abril de 2000; 

Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.° 40, de 23 de julho de 1998; 

Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 
155, de 16 de agosto de 1999; 

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviços substituídos pelo SCM, 
permanecem em vigor, até que sejam substituídos, nos termos do art. 214 da Lei Geral de 
Telecomunicações - LGT, naquilo que não conflitarem com a Regulamentação do SCM. 

Capítulo III - Dos Direitos e Condicionamentos da AUTORIZADA 

3.1. A AUTORIZADA tem direito à livre exploração do serviço objeto deste Termo, prestado 
em regime privado e no interesse coletivo, devendo observar os direitos e condicionamentos 
estabelecidos nos Capítulos II e 111 do Título II do Regulamento dos Servic de 
Telecomunicações e na regulamentação específica do serviço. 
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3.2. É vedado à AUTORIZADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outro 
fl serviço ou facilidade, oferecido por seu intermédio ou de suas coligadas, controladas ou 
/ controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ou de 

serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros. 

3.2.1. A AUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções, 
reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que o faça de 
forma não discriminatória e segundo critérios objetivos. 

3.3. A AUTORIZADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que o 
assinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações. 

3.4. É vedado à AUTORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações de 
qualquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviço 
de TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH), assim como 
fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma e 
condições previstas na regulamentação daqueles serviços. 

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeo 
e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento por 
evento, como transmissão de TV Executiva, vídeoconferências, transporte de sinais de empresas 
produtoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou de 
serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estações de 
radiodifusão. 

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta 
e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuído de 
forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH. 

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial o 
encaminhamento de tráfego telefônico por meio da rede de SCM simultaneamente originado e 
terminado nas redes do STFC. 

3.6. A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na 
regulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e à 
operação da rede. 

3.7. A AUTORIZADA deverá prestar à Anatel, sempre que solicitado, informações técnico-
operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao número de assinantes e à área de 
cobertura e aos valores aferidos pela AUTORIZADA em relação aos parâmetros indicadores de 
qualidade, bem como franquear aos representantes da Anatel o acesso à suas instalações ou à 
documentação quando solicitado. 

3.7.1. A Anatel dispensará tratamento confidencial, quando for o caso, às informações 
prestadas, nos termos do artigo 39, da Lei n.°  9.472, de 1997 e do artigo 64, do Regulamento 
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 2.338/97. 
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3.8. Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e matenais vinculados ao serviço 

J objeto deste Termo, a AUTORIZADA se obriga a considerar ofertas de fornecedores 
)/ independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas 

apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e 
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. 

3.8.1. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobre 
Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.° 155 da Anatel, de 5 
de agosto de 1999. 

3.8.2. Os valores despendidos com entidades estrangeiras pela AUTORIZADA, a título 
de prestação de serviços de gerência, inclusive assistência técnica, não poderão exceder 0,2% 
(zero vfrgula dois por cento) ao ano, da receita anual do serviço ora autorizado, líquida de 
impostos e contribuições. 

3.9. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do 
SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o 
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação. 

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia, a AUTORIZADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidos 
perante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos 
contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito, 
o que for favorável ao usuário. 

3.10.1. A AUTORIZADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contrato de 
prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência. 

3.11. A AUTORIZADA compromete-se a garantir o cumprimento da função social do serviço 
objeto deste Termo, bem como dos encargos dele decorrentes. 

Capítulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes 

4.1. O assinante do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável: 

1 - de acesso ao serviço, mediante contratação junto a AUTORIZADA; 

II - ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

- à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em suas várias aplicações, 
facilidades adicionais contratadas e respectivos preços; 

IV - à inviolabilidade e ao segredo de comunicação, respeitadas as hipóteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

V - ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 
que lhe atinja direta ou indiretamente; 

VI - ao cancelamento ou interrupção do serviço prestado, a qualquer tempo e sem ^ s 
adicional; 
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a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débito 
retamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de deveres constantes do artigo 
da Lei 0  9.472, de 1997; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação do serviço; 

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela AUTORIZADA; 

X - de resposta eficiente e pronta às suas reclamações, pela AUTORIZADA; 

XI ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA, junto à 
Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor; 

XH - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

Xffl - à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação; 

XIV - a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seu 
interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de 
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação; 

XV - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da 
purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão de 
informação de inadimplência sobre ele anotada; 

XVI - a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a 
comodidades ou utilidades solicitadas; 

XVII - à continuidade do serviço pelo prazo contratual; 

XVIII— ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados. 

4.1.1. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados: 

1 - a manutenção do contrato de prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência; 

II - a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituído e contratação do 
novo serviço; 

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros: 

1 - utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações; 

II - preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

III - efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições 
estabelecidas no Regulamento do Serviço; 

1V - providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à correta instalação e 
funcionamento de equipamentos da AUTORIZADA, quando for o caso; 

V - somente conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possuam certificação expedida 
ou aceita pela Anatel. 

Capítulo V - Das Prerrogativas da ANATEL 

b-5 

o 

Autenticação Digital Código: 125651006202989432945.6 
. 

 

:'ir:f o Data: 10/06/2020 12:23:38 

 

Valor Total do Ato R$ 4,56 

 

Selo Digital Tipo Normal C: AKC27712-492T; 

 



\2,,\5.1. A Anatel poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos termos do art. 128 da 
1JLGT. 

>' 5.2. A Anatel poderá determinar que a AUTORIZADA faça cessar imediatamente as 
transmissões de qualquer estação de telecomunicações que esteja causando interferência 
prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente instalados, até que seja erradicada a 
causa da interferência. 

5.3. A Anatel poderá fazer realizar pesquisa de satisfação dos assinantes do serviço prestado pela 
AUTORIZADA, divulgando os resultados à sociedade. 

Capítulo VI - Das Condições de Exploração do Serviço 

6.1. A AUTORIZADA deverá iniciar a exploração comercial do serviço no prazo de dezoito 
meses, contado a partir da data de publicação do ato de autorização para a prestação do serviço 
no Diário Oficial da União - D.O. U. 

6.1.1. O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez, por no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel. 

6.1.2. O prazo para início da operação comercial do serviço, quando este depender de 
sistema radioelétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato de autorização 
de uso de radiofrequência no D.O.U. 

6.1.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA obedecerá as seguintes regras: 

6.1.3.1. A AUTORIZADA que já tiver iniciado a exploração comercial do serviço 
não poderá interrompê-la em função da adaptação. 

6.1.3.2. A AUTORIZADA que, quando da publicação do seu Ato de Adaptação, 
ainda não tiver iniciado a exploração comercial do serviço, deverá fazê-lo dentro do prazo 
previsto no Termo de Autorização do serviço que está sendo adaptado. 

6.1.3.3. A adaptação será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de uso de 
radiofreqüência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, mantida a 
possibilidade de prorrogação. 

6.2. As condições para outorga de autorização e coordenação de uso de radiofreqüências estão 
estabelecidas no Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aprovado pela 
Resolução n° 259, de 19 de abril de 2001. 

6.3. A AUTORIZADA deverá, num prazo máximo de cento e oitenta dias a partir do ato de 
autorização, entregar à Anatel um resumo do Projeto de Instalação, como condição para a 
emissão de autorização para instalação do sistema. 

6.3.1. O Projeto de Instalação deverá ser compatível com o Projeto Básico anexo a te 
Termo de Autorização. 
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6.3.2. O resumo do Projeto de Instalação será aposto ao presente Termo de Autorização, 
entendido como um complemento ao Projeto Básico. 

6.3.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA deverá, em um prazo máximo de cento e oitenta 
dias a partir da data de publicação do Ato de Adaptação, apresentar à Anatel um resumo do 
Projeto de Instalação, na forma prevista no Anexo ifi do Regulamento do SCM. 

6.4. A AUTORIZADA nesta qualidade não terá direito adquirido à manutenção das condições 
existentes na data de assinatura deste Termo, devendo inclusive observar os novos 
condicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pelos regulamentos a serem editados 
pela Anatel, nos prazos estabelecidos na regulamentação. 

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação: 

1 - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a edificações, 
torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos; 

II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação 
pertinente; 

ifi - obter a consignação da radiofreqüência necessária, caso não utilize apenas meios confinados 
ou meios de terceiros. 

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execução 
do serviço. 

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmente responsável pela exploração e execução do 
serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao 
serviço, mesmo que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito 
de regresso. 

6.6.2. A responsabilidade da AUTORIZADA perante a Agência compreenderá 
igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos 
casos em que esta seja de propriedade de terceiros. 

6.7. É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de 
serviços de valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e a preços e condições justos e 
razoáveis. 

6.7.1. A Anatel deverá estabelecer regras que assegurem a utilização das redes de SCM 
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores 
destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2° do art. 61, da Lei n° 9.472, de 
1997. 

6.8. A AUTORIZADA têm direito ao uso de redes ou de elementos de redes de outras 
prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória 
e a preços e condições justos e razoáveis. 
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6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas 

redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não 
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 

6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORIZADA e as 
demais prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo. 

6.10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipamentos sem certificação expedida ou 
aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação. 

6.11. São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuízo de outros que venham a ser 
definidos pela Anatel: 

1 - o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabelecidas na 
regulamentação; 

II - a disponibilidade do serviço nos índices contratados; 

ifi - a emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação; 

IV - a divulgação de informações aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com 
antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço; 

V - a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes; 

VI - o número de reclamações contra a AUTORIZADA; 

VII - o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do 
serviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da 
qualidade na prestação do serviço. 

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante: 

1 - os direitos e deveres da AUTORIZADA; 

II - os direitos e deveres dos assinantes; 

ITT - o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico da 
AUTORIZADA na Internet, onde o usuário possa encontrar informações sobre o serviço, 
inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte; 

IV - o endereço da Anatel, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas 
poderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço; 

V - o telefone da Central de Atendimento da Anatel; 

VI - os parâmetros de qualidade do serviço, dispostos no item 6.11 deste Termo de Autorização. 

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefônico para seus assinantes, 
com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 

6.14. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a AUTORIZADA deve 
descontar da assinatura o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a trinta 
minutos. 

6.14.1. A necessidade de interrupção ou degradação do ser i o por motivo de 
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manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente comunicada aos assinantes 
que serão afetados, com antecedência mínima de uma semana, devendo os mesmos terem um 
desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a quatro horas. 

6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e que 
atinja mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicada à Anatel com uma exposição 
dos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a 
prevenção de novas interrupções. 

6.14.3. A AUTORIZADA não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção ou 
degradação do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe o 
ônus da prova. 

6.15 A AUTORIZADA, consoante o disposto no art. 135 da LGT, compromete-se a prover 
acesso preferencial ao serviço autorizado aos seguintes órgãos: 

1 - Órgãos Essenciais da Presidência da República; 
11 - Ministério da Defesa: 

Exército Brasileiro; 
Marinha do Brasil; 
Aeronáutica; 

ifi - Ministério da Justiça; 
IV - Departamento de Polícia Federal; 
V - Polícias Militares e Corpos de Bombeiros. 

6.15.1. O compromisso descrito no item 6.15 aplica-se a quaisquer órgãos ou entidades 
que venham a assumir, integral ou parcialmente, as funções dos órgãos nele nomeados. 

Capítulo VII— Das Disposições sobre Interconexão 

7.1. É obrigatória, quando solicitada, a interconexão entre as redes de suporte do SCM e entre 
estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observado o 
disposto na Lei n° 9.472, de 1997 e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela 
Resolução n°40, de 23 de julho de 1998. 

Capítulo VIII - Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Econômica 

8.1. A AUTORIZADA compromete-se a prestar o serviço ora autorizado em estrita 
conformidade com as normas que cofbam o abuso do poder econômico sem prejudicar a livre 
concorrência, não aumentando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posição 
dominante no mercado. 

8.1.1. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço, 
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes a 
eliminar deslealmente a competição, a Anatel poderá, após análise, assegurado o direito à prévia 
e ampla defesa à AUTORIZADA, determinar a implementação das medidas cabíveis, sem 
prejuízo de o reclamante representar o caso perante outros órgãos governamentais competentes. 
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Capítulo D( - Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado 

9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma justa 
e não discriminatória, competindo à Anatel a repressão às práticas comerciais abusivas e ao 
abuso do poder econômico. 

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, 
atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitiva 
e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou 
deslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tornando disponíveis, mediante remuneração, 
os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades. 

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços de 
emergência, na forma da regulamentação. 

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesa 
civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe forem 
solicitados com vista a dar-lhes suporte ou a amparar as populações atingidas, na forma da 
regulamentação. 

9.5. Os compromissos referidos nos itens 6.15. 9.4 e 13.4.1 deste Termo são de interesse da 
coletividade, nos Termos do art. 135 da LGT, e são assumidos integralmente pela 
AUTORIZADA, que deverá absorver os custos correspondentes por meio da própria exploração 
do serviço, sem nenhum direito ressarcimento ou indenização por parte da Anatel. 

Capítulo X - Da Transferência 

10.1. A transferência da autorização para exploração de SCM e da autorização para uso de 
radiofreqüência a ele associada exige prévia anuência da Anatel, observadas as exigências 
regulamentares. 

10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após três anos contados do 
início efetivo da operação comercial do serviço. 

10.2.1. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, será computado, para efeito do disposto no item 10.2, o tempo de 
operação anterior a essa adaptação. 

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve: 

1 - atender às exigências compatíveis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
apresentando a documentação enumerada no Anexo 1 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia; 

II - apresentar declaração firmada por seu representante legal, comprometendo-se a cumprir 
todas as cláusulas do termo de autorização em vigor, sub-rogando-se nos direitos e obrigações da 
primitiva autorizada. 
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10.4. A transferência da autorização entre empresas controlada e controladora entre si e nos 
casos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatel a qualquer momento, mediante solicitação 

! das partes interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3. 

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preço 
público, pela Anatel. 

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovação 
pela Anatel, visando a manutenção das condições de autorização ou de outras condições 
previstas na regulamentação, devendo a AUTORIZADA enviar à Agência, no prazo de até 
sessenta dias contados da data de registro no órgão competente, requerimento contendo sua 
composição societária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além da 
documentação prevista na regulamentação do SCM. 

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte da 
Anatel deverão incluir, no instrumento legal que as formalize, cláusula determinando que tal 
alteração está condicionada à aprovação da Agência. 

10.7. A transferência da autorização ou do controle societário da AUTORIZADA não será 
admitida se prejudicar a competição ou colocar em risco a execução dos compromissos 
assumidos, observadas as normas gerais de proteção à ordem econômica e, especialmente, o 
artigo 7° da Lei n.°  9.472, de 1997. 

10.8. A transformação do tipo societário e a modificação da denominação social da 
AUTORIZADA e de suas sócias diretas e indiretas, deverão ser comunicadas à Agência, no 
prazo de vinte dias, após o registro do ato no órgão competente. 

10.9. Os acordos de sócios, que regulam as transferências de quotas e ações, bem como o 
exercício do direito de voto, da AUTORIZADA e os de suas sócias diretas e indiretas, deverão 
ser encaminhados à Agência em até quinze dias, após o registro no órgão competente. 

Capítulo XI - Das Disposições sobre Fiscalização 

11.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as disposições legais e 
regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da gestão, 
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis. 

11.2. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas 
suas visitas, inspeções e atividades. 

Capítulo XII - Das Sanções 

12.1. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de 
compromissos associados à autorização, sujeitará a AUTORIZADA às sanções previstas na 
regulamentação, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

12.2. Sem prejuízo de outras situações estabelecidas na regulamentação,Snsideram-se infrações 
graves: 

- 
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1— não iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido no presente Termo; 

H - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço; 

ifi - ofertar serviço com as características do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefônico por meio 
da rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFC; 

IV— ofertar serviço com as características do Serviço de Radiodifusão ou de Serviço de TV a 
Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Audio por Assinatura via Satélite (DTH). 

Capítulo Xffi - Da Extinção da Autorização 

13.1. Extinguir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo de Autorização, mediante 
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei n° 9.472, de 
1997. 

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da 
autorização, a Agência poderá extinguí-la mediante ato de cassação, assegurado ao interessado 
neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.3. A declaração de extinção da Autorização não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis 
pelas infrações praticadas pela AUTORIZADA, de conformidade com o disposto na 
regulamentação e no presente Termo de Autorização. 

13.4. A interrupção em caráter definitivo da prestação do serviço só poderá ocorrer mediante 
aviso ao assinante com antecedência de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias. 

13.4.1. No caso das entidades referidas no item 6.15, ressalvados os casos de força maior 
e de inadimplência do assinante, a interrupção em caráter definitivo da prestação do serviço só 
poderá ocorrer mediante aviso com antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) meses. 

13.4.1.1. A descontinuidade da prestação do serviço às entidades aludidas no item 13.4.1 
poderá ensejar, além da aplicação das sanções cabíveis, a solicitação pela ANATEL da 
declaração de utilidade pública pelo Poder Executivo, dos bens e equipamentos imprescindíveis 
à continuidade da prestação, ficando estabelecido para fins de indenização prévia o valor 
correspondente à receita auferida nos últimos 12 (doze) meses pela prestação do serviço. 

Capítulo XIV - Da Vigência, Eficácia e Foro 

14.1. O presente Termo terá vigência e eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial da União. 

14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão ser 
envidados esforços visando à obtenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à 
solução judicial, em caso de insucesso dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da 
Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasilia, Distrito Fede - 1. 
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E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as 
partes o assinam em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o 
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

i 1 kS 
W/1 4RTE UD. it - EI.tuil4k-1EFREO 1 

StLIA-F - FONE: (OXx6126-2 1 
ECOECOe dou  fe r SE1IELF NCA9) 

3s1 LN3ON IUUO 

03 

Brasília, Distrito Federal, 17 de abril de 2003. 
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Ministério das Cidades 

ES/TRATE DE TERMO ADITIVO 

ESI'l'/CiE larianainai  larino Aaiaaaaoa vivi Cvmeirvalaa n" 025(11-
11l/5li..-NAI 152; 1.0itaiRAlANIE' I!'voia1nvaitliiva Bnaivlaarmi via '1 
l)altumaaoa - 5v oriniloovilociva de Treca I rboovav lo Nmarl - ):liTl.i/STl.l-
NAT. CONTIlATADA ISAIIIOIIIS.'vS; lIPSI talO 00 (IIIJPTO 
Coonriraiabiatai viii rraoaoaa tarora ,aalaiaua, 
roscando nporaviarovalar aio RI 7.51111 Ilil Inala cri! e qvmiarhoolor 
revvaal; ELEMENTO DE OLSPLS/p lI 0019112, DATA lIra AS-
SINATL/IlA: ll5liS07llll3; SIi.NATARIIIS: l al a  L'auonrvatmiata: Mamava 
Liaaiv vIva i'ovasaev o Ramanoava Uval a/aviara Daitior; pala aairOrvaada' 
loa 0o'vniqiaa Krvalar o Alborlo L',innpvir Sit001av. 

V NIv\ LLI( Ira DA FONOEL A 
Stiiaotttiamitalanta - ti 11.-NA 1 

101. Na 350/211011 

SUIILRINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE 

SALVADOR 

.01150 DE RETIFICAÇÃO 

NO SESI) TAIIO lili  Ilii OAMPNTO lIA T(IMAIIA IIF 
PRíÇOS N5  111102 57m-SPLII' STOSAL paabiacvdo na 0001. SaGa 3. 
pdc. dl, toada ra II. .5 Cavnta.vr0ir do Liaaoç0n silgarva tanaedonmv a 
ani/travai A(iRíiIVAL CO\l E 51:10V. Li DC a Ai'nROCAlai:  LI DA 
1 rir-ar A ('ootias.50 de 1 iomvrçSa lvalaviai vriicrdona an eiat1a raio 
A1300WAL (DCI. E SERV LTDA. 

Saloavitir 22 alt ,vdlvo tln 20110 
NaSTIA VIEIRA RI/013UÇ'AS ('a\RIIlí 

Prsnialc-aitoimv ('v:riri'iriia 

Ei>II'RESA DE TI1ENS LIRIIANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

5a\'FSOX DE I.II"I'I'SÇÃO 
PREGAO Xi  1512003 

0811-1(1 í'raiaiahanr rara Im1rraarorvr Faina aa1ara1iaoiar Ai0PETl E 
lOA: III de vagvtsivt de 211112. lis 14 011 harnas LOL AL: As. Pronto 
Navinahnaiar. 155 lar/aIos  Aahtntnavloativai, 5'l aoalvvo Pravaasaai 
1913001 11ar1a A logro. 21 do onllia do 21101. 

PI(EOÃO Nz 4512003 

08)51105' Raboocta Lia avavlo ABERTI Raia 04 aIo ,saaorro da 7S05, 
15:211 haras. 1 IICAL: )sa. 1/anociti Nrvarrhrninr. 1551 Pnldiva Adiaaioir- 

S 8 andmar Paaaaonsaa 549215113, In ala  Alagra. 22 aba /ialltia aia 211151 

PRFOÃO '0 45/2003 

obJETO (ivot,a 11 o 44iaairr AliElITI 'RA 0.1 aIo agvuatatalc 2003. Ou 
14 DO horan LOCiSL via (mono Noaeeh,rnun. ISSO iaalai'ia a\alntioin_ 
Iratiavi, 5r  atador Piano raial 541/211113. Inchar  Alrarrr, 21 de intlhan de 211113 

PREGÃO Nt  4012053 

stliiEI'l.l: ltoneitgm'vvu_viaio Ala,iliivvi. AiIEiI'I'IjliA 04 cio ,vaavao aio 
2051, Ivaavos LI )CAL' Ao. Eanestar Aoavaruhavaoa, 1500 Prvvdio 
Administr,rtav a. 5v  airdrr Proacsno 5151211117. Paria allocare. 22 do 
javlho de 2003. 

VIRA i,liClA L CAIIDíISI'v 
ala: rotina vIr n'iaivapiar 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRo 

EX] I(AI4S DE CONTRvVI1)0 

1/5111 liS; L/ini1aa o 00divt Jmirdoan Flcl i.Ivlvu, 
PSlalS'IF:  ( de AdrsOat do Portsaiss5aa aaailinrgovla l°' rtoian da 
l'aaaaorima au" 201. do IS nlc' inaivo mIa 2001,0 palrlao_rd,m voa Diánait 
da 1/ulva aia 4 ala javnhai aia 2501 
ORJE1U: imoosaiçdaa do noi'n açam da raadanda (aia/alv aitnaii ,i cima I0aaliiénaa,v 
rradmalada, ao laicol010do da .lmirdim. Esiralun do Sorria 
VIIiENi.'laS II aamntirvmlai cnn n'içéitc'va aia III IdazI onav um caiba ana avgamr 
nt vl,at,'a aio ptvh/ic'açàauiaaia asarrilua um Da,viom Oliciad 
11(1,1 E ASSlNmCIUIiA: 13 do anSa do 201/3 . ivlirvm 
`vI maoaurva da ísnod,a dar Caanntanicaçles. o llghottat Malar dais Saramav - 

Paoaanrvialaar alma Radnvu /aaaolaari Ela) Llala 

imi\ll'l'ES: Llailo o lia ioaaoai CamnnaaticvvçPtov (Cl lv 
FSPFI'iI E Unaisnaro do Adoslo aIo P0r005n10 ovanaçadr pna ibm, aio 
Pairtaruava" 42.1, de 7 aia aatavnl,t via 211111 - pvablvaaaivv vai Diaioaa 

1/e'ilii aIo IS da aurvastui aIo 2001. 
ava aon 0011:101: l'nao oçâaa vivi 'uça dc' rn dal daa'visãvv rora rita Ira'vliianatai 

aranalmaloda, ara localidade da Fsrroavva, Estoila aio tilintas (lermos 
\'IliEN('laC: 11 avaolo'aaav tina vvt0/aiala vIa iS lalae/ ailnis 

mv:lrlmavclamvloaroosmriaaiaoo fliánaaa OEa:ol d.v 1/OuSam  

lATA E ASSINATI II A 5 do oha da 2115/ Mira lei soara - 

Ministro de Curvo doo Com oioaçiiru liilivio 1 aldcraro - Oro- 

cavravlor da Eavlrrma Co y7vvv Mal lida 

I/XTIO,ITO DO TEIlTsl(l DE SUTII11IZSÇ'ÀO P't'STISPV 
N" 52/205E5 

p\Il07ltmS i'avt/aici,a Nmaeiatvt',al a/o lalvaoiaimvioa,açlaa - ,So:alal a tv'I&l' 

íilv:ltal Nctnamrl_ Souoac,ev Ilm,avi/ l.ralma Fs/aív'll: Tavaitaiviu .5 oltiou,aaçlui 
ois.tFTO Avvtarverçla para pror1rç5aa, aart rapliana pravada. da Sois aço 
lo i'urmovaucaçSuv Miilnvnriaív, do antorosno o,ilorivat. cnr Imbua naoiavnal 
rinarnr:aoaaunal. entala o/ama viaaav do liraaaiiçáai daanrsuçc- am iorralirria 
n,nasvn,al A Auauvuria:vçimu o aspodid.a mv iíuvulam manorausiu. urra lOtioats vIam alI. 
41v alma 1,131', mali cmvrdlco vI- asalin'aavv),vala. latir lar'azut tndalarmrcutlat 
SII;imiATARllIS' Ia/ ia ANAI'l/I.: l_vmae liaiv/Ivaaiaaa Sclar'niavr'a de (lii- 

- l'raaolonlc ala l'arnnollra a iva; Il:u: I.'arruvvmli - 
Inalam  AI'l'i.IIlIZADA. L'avasr Purai lia Ouvia Mmvraialmvm - imnvnaame Oaiep,mmia 

I/X'I0O'0 DO 11110110 hP Ai; I'ORIZAÇ ÃO P\'ST/SPV 
'0 4212110.1 

I1Al0l 1:0: m\g/'viaaav Naaaionua i d, Id a'c'amnasuauamuçu'mav- AluvIal 
lvl_v I'AIi.Ili I'c'raara ala Aaluurae',mçluu 110,11111 

'auutmvrieaçIaa 1arrav proatvuçl a unia regivina privmavlum, do Sorvi çe 
:tuuamiuc',uçáat tala,lulutaualmaa, vIr iolercoaa citlnuivam. a ri vuuvvmltiauv vvmuoivinmul o 
iniernmaaauuarmal, iaumduu aumitavi Iroal ala prooi.açlvuulumverv'mçamuumeoritairumm 
uramavuivaral. A Aatlumruam9ivaéc\1tavliulmv ,v alumIam uvnanvmrvm, numn lannimmn viut atas. 
45 do Ll'aT. rum caránar aIo osalavviv idade mor praaatnvnulaavrntaovado 
SICNÁí-\IlIOS Pala ANA1'FL laia IiaavI/acr:vma Solmr num do Oliveira 

- Prevudonlo do  (-eiraelhav O Aoimivnam ('a/loa \'olanle da Sda'a - ('011- 

aallvc-vro Palma ,511'íOISIZAD,ti: iii llmtvtng SS'avn ('haa dma L'uunhaa - baloua 

ES/FIlMO 1111 '11/10111) 1W AI:'l'OIOZaaÇ'Ãi) pVS'I'ISF\: 
ti' 3312053 

InSISTIA AgEncia ivvaiaatol do Talooar:uuvmo:ançdos - Arolol a 1dm-
0000ct'l'oloiit/vmnvrálva,m l.lalau I:sial:ç'lS/  '1 anvaauu ala .\aatianaaavGua. iAS-
SETa a. .\ouvvraeaçlau prata pnoslaaáo, cnn aag urra pravaudmu. dii Sois açam do 
Cvvvaavuavuv'aç'áan lclavllinuidi.a. aIo vtmlcrcnoo cauloivn'vi, viii ávobalvi vm,ucivaat,vl o 

v'mrovvula tlOvt aaÇco dtr svtv'iv'vu vi 
uraananvvl A vianoniaoçsa é oo1rcdiula a tvlvvlO uvneruraa, coa leartns doara 

45 da Li II, som aorltur do ocaluanmtualvtla, por lamaaun lutdOlormtutadun 
SIIiNATAIIIIIS: Palmu .raNu\'I'EI.; t.imie IivmllIvonuvtr SaIv5'artuuia ali 111-
rira - Paanidrnln do ('umosnllivuo Ltuuo Ti,o L'rn,uocula - ('tmasrlluaurai 

Ina l a  AUTOIIIZADA: Anavmnvo L'malv'r ala Silva LmaOiu - Diranvun Avlininiaanliusm, 

EX 1 RIFO DO TERMO 1)1/ mial/íIi0Il,\ÇÃO Iis'S'íISpv 
'053:20113 

PARTES; .Sgliaair 'doaiavnnl de To/ocvtivavaniaaçlas - Auratol o SabIam 

lnlaoloal 10,1. ESPLL 117 m Tcnvnvu ala 5va1anuaa52uam 01111/TI): Aiuiamri-
amaGnam para praslvaç/vm. arn raninvia pour ,admu vIam Sanoiçam lo 1 ivavvauriv,aç1vm 
\Iavlaaiviimlv,ialavuaanaaaacailv-Iuauu, cmii 1in150ai iamaaa,,-a_al 

iotvulmu evvOvul Iroma via ptovlauçfnui ilvi vcrviçma ai looav imilmai vu',touunna,ul '5 
5 innuvriemuç7uaaaupcaiuda'u a ImIailavruarasui, cio, larmuimia ala ai 1 45 vIa 
1 biT, ,,o aaa/tor mli enclivnunivlade. 1mvnr iaivlalor:vmv'nmtila. 
SICNATAIS lOS ida mSNAi'I-I 1 uí, (laa/lmao:mmo Salmvmrrmuva de O/m- 
io'uro-/'avsivlania: vIu í'urnvolloua' 1.moo 'Pita ,  ('u.-r,vnn,lv-Caunvalhauruu 
l'ola AIITOIOIZAD,S' CItar I.anglmua vIa 1.aaaraio - Dnaalavr I'rcsiaiaivbo a 
Roboato Lavonr - Ilurotar Técutuon 01rorramovao1 

IX 1'RaLE) DO '1)/RIFO DE nLi'I'OIbIZ ta ÇAO I"a'S'l'ISPV 
la" 7125111.1 

I'AIITI-S, .1vgdirava Nmuauumnal ala TaIaauinmmvnnoa5i'aas - tinaial a 
SorvIa San'vç'vin da iniamoci 1.1v/o. ESI'l/n lEr íannirda .Svamarua.açlmn. 118- 
IFT,Auvtnci,rçSnu paro prostaçla. uni raevmmto priaavlai, do Sois iça via 
L'viunvavnicaaçãvm hlmnlianau'vimma. vIa maac'noano ovuloivia, ama Ivnlmvtua vv,vc'auvo'aul O 
mniornmuauaun:al. lanvia cvurv,v mirei aIo rrasmmaçáaa do ,co ai 
vuamni,ul. A m'avalivraz,acãum 0 oopdtlualu a inlal/ur atamorinati. ooa moanvauia do rara. 45 
Ii i.iT. naniv cima/alva ala asv'liuoaiaalaaala', 'mmv pm:va:m 

SIONATAISI(IS lela iSlv'ATI'I. 1avae t'iamu Ilucaumia Salur'umuivrv viu (Ou-
i'oiav-Paesialovtno tio í'anrolluac Laia luto ('orasdli - l'onnellieiro 
Prla AI /TI)ll,IZADA: rlrlutrautum Sunaroa do ('muuvbn - Su'vaaum 

I/XTIbv\'I'O DO TERMO DE ,%i:1-ORIZ.(ç'ÃO Fta'Sl'lSPV 
Si" 30/21103 

InSISTES Agdivoua N,-movvtival do Tcic'aur-:mmuiaucaçlas - Aratal a Pronio 
Aol LIda ESPI ('1 l:  'ía-omnio aio AvuaarvovçSo O11iI'TO. A ImieniançIo 
para proalação, rira ragvvama lrtmv ada dvi AO-comovi de L'avaraunicaçlvm MalI-
/uitvidua, de inlosaaincvulcutaai, aura rintlrmbav rnauan:ul o anlann,'va monml. 
rasdum ao:nmv airc,l da prculauç)um vivi vais 'uçaa vi 1/Onvcomai o,asvuin',ul. ia 
rlvaanutdlaaç/vvva a-opaliivlc mv auait/vn aiivcmausau_ viria la rvttuvs ulva :101 48 Ia 
LII 1, solo aarmilcr via' asalcsvvuml:vala, po, Itiaaau nuvulaaanaavvauma,  iam 
515 iAM 001110 l'olmv ANAl EL Laia, laauillnanmao Sabanavumama de illvuevr,a-
Pmvualnuaoalan )'amutaoll,vv r vta vri/rivaiv L'amaluvn Ciulutumo lia Sulv:a -('ouvanllunior Pala 
S1/TOIS/7AOS Flivançalo larvli:mm Lma1;15'.ultima' lluac:mmaa tivlivtrnirto,aauca  

LX J liii>) ES> lERrSIO DE AlIURI/AÇÃo rvslislv 
N 4102003 

PARTES Aoéavaaa Naaiooval dv Ida aioiaaavaçdaa - Aoalvl RII - Ra- 
de loeravio d 1 ianç5rs Lida ESPE(ll: ra, Ta vir lia ra,aç7a 
0811:111 .aaaaainvaaçaaa tara praat,ivAia. cm  ranino pnaaAr. do Soai vçaa 
de Conuivicaç5a Cluilinrídia, do lolororvo coletivo. em ámlriia nacional 
o o:leroaOiOatid. leirilo colou arca da aro vçâa ala seu içuo lOriiiettat 
nacional. A Aoloraz,vção é anircviida a litulvi anarnsa. nos critica do arl, 
45 ala 1 1 raiaacr:dver do cccl uivado, soa ir000i odeio cada 
S](;NAIARI().S P k, ANSI El.: Lizli:ailharnia Sairririura dc liii-
crio- Pra vIoiardo larosolho o Lave Alhortnd.i Silo -1' ovvlhaao 
lala \E/1I)RIZADA: tuao Naialaiia ii'viilaal Manila - iriieaaravlvvo 

EXTRATO ID) TERMO FiE AIITOI1I'/.AÇA(I PVOT/SPV 
'0' 34121103 

l'A101'S: Ao/-rico 0aicoai,il la leleaooia:iiaaçdai -AnoteI o mE la-
lccaiir LIda. ESPIiCIIS: Tanaria ala Aivtaaia_vçio. OIIJF 10: Aaitoniz,açSvi 

poaaiaçSa. eia: aorioro (nicado, do Serviço de l'aivioaooaçlvi \lol-
incidia. da ottaravva aolalioo. cmii áiahava a_vciatial 

cinco área do ptriiaçãii dii von iço a repiSo irrolrapolilvina aio Bola lvi-
ri/viola Clii A Aonani;iç/aéavrealvil;avilí101aiaOerairii, avia do 
mil 45 via 1n7T. voto caraioa mio oselaisan ialavlo. par rraaii ioalrionininaalo 
SlliNAIARIOSlala ,SNAIIL I.aaaliiai lierivio 5oli0mnanv v1o01iaa:ra 
- Pranialanta do C•vincallviva laré 1_vira Panairva Filloi - ('aiooalliaaro. Pala 
AI TIiEIPADA Talos S.vroneovi 1 voando - iltrc:or Adoninirinaova 

EXTRATO DO TERMO DE ,5I11OR1ZAÇÃ0 i'VST/SPV 
'-4' /2003 

O \IlTPS SaIndo Nmio:ia:ial vir Tolroaoaariovivéaov - Aniarl o Toloca-
oovniooçôar de 510 Pvvvlo SIA -'(ELE/vIl pSlCs:11: Tocara ala Salto-

avario/vi 011.IETOOaalonio,içSa PíitO latoataclo, era ralrvnio Irniovolai. ali 
Senoiçvi aIo 1' aia000:ooçSa ilvatOarodi,i, vlo iiilocrvvaaviloiivii ori án:h:lii 
nocional a araarnviaaonol. ienaia aarano Saca ala prarroçãa vivi raniçvi ais 
vo cravO l2o34aivvRara7aa llldaaAaiavia IIilaPl,iaia 
Oavaoraas A Aaaariaaçávraaspavliaia a Iilaalo ivavarorar. cai lenrovis do vaI. 
45 dvi li 1', vaiar o.adirr á coro lovin':aivialo, ir larva/ai 
SIliNAI ABItaS aol. ANAIEL' Liv, iiaallroniaa Sala roaivv via 
rr-Provaaioiaao do l"etaaolloio Laia Titia ('rnoaali-(vinaolliairo 
'olivAL iOR li/vI aro lonivviiiilo 5/vaio, I'orrn:ra- lAruoloolao halavi-

alai Navvara da Cvan'vvlha - Visa Prarivianio, 

1110 El ai" 21i3/2,1103 1 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

(IFRFNCIA-GFRAI, DF FISCAl IZAÇÃO 

ESCRITORIO REGIONAL ËM PORTO ALEGRE 

EX IlOXTO 1 FIlMO ADITIVO 

Qaonla 'Fanna Aditava ia Catrlraiar ER-5 N0114_5 21102-AN2aTEl. 
laia de Srnaiaavana lIS vir jolho viu 21101 

Canlr.ii,ialri NEC DO liii.\Sil. 5,5 
\ia a,lnaia 1151117121107 a 0607,2004 
ithtciai' I'aaoaogaçéo viii praz.aralaiaoéaciaairoa.ihaaavaiiviaoaaMnaahia 
vaiares voivirat,idas 
Sliodalidvvla do liailoçlar loasipihilidada lv 1 io,loçdo 

l_agal .105(0 57 Inciva II vIva Lai li Frita 
Nata lo i'rnpooha 25ll2iNl llolili IS 
lavaiiiiiii i  ala lr.ilimalvi 241225755201120051 
Ploirvaaaiar vIu Dospevn /i4iflil 
ta' ilair rlo t' OviiSo RSalliaia.l,ili oaiv'a oial tt000niair aaevvaoiaaaaa 

0enooaholso Patitoaalo coE saveicio RI 1502 71 100v vivI. aoi'aaaoiov 
e aiiaia voam ovoiaoi.a caiou aeniacaav 
Proaonso o' Sl525ll00572/2500 

ESCRITÓRIO RF.CIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAC1A) 

PRIII_'CSSI lia' 1.151 2.0ll03 12211011 
Fiava 1I)SIAS 1 iIPCS (1070(100, rsaaoionln tIo Scan iça Li-

airiivido i riaaaiva.  ira cailvinia via Liailiaras, Ervavivi do i npiniio S,iaaa. 
lrnairirmvintia mv a0r5d0a negativo do, 1 arooaiaia: o Teléçvvlaa. NO-
MIl/vil aí) nau luraooaa vIvi vaI. Si, niraarmaía éairaao d,, Soariariaolai 
Irloroo via Ar/na iva Nvaciavoval do Toiaaairoaitiva5i'rov - Ov A VI'EL. apre-
vaalr pala (cava/vaGo 10 270/211111 ala vplaaaçiir do saarçla ala Alt-
VER (EMIti, (vir aalvir ia/atrair nas praacalvar do llarr lvi, inanavi li, 
aliatoa aaaa  ala Narina ir' 11/57. arciisiiuia poli Pvirtvraa a' 455. da 
100701'07. atavaivfiaoa/oaivimaaiaaria III 1 i1vaiara_vaiiiivliplviiiavi legal 

tnoaoasoaviaivinialrvitaai na 535l2.0003322000. Naivianaroar 
aIo tvtagtoln 10 lIa Onico 02 d. Roronoitio liricron naotarsor potlorin 
ocr aprasaniadais vaio pt.i/o ata III Iviozi dias alcOa ltvaialiavivãai, a Açaén_ 
cima Naaiaitiat lo Tolooaimaaticrç/ros. nitiaralo ar Raia AiraeiI lar Anraral 
('mirnoatai, ata  4111,.inalmaa- EnvaviaLa alia Sav d_Vit/ ri,uíEat  ilaavirraalv,  o 
(raia e, oaarciartpootirnavi ao diapavio na ara. 77,  i noivo IX aio aitralii 
Raçiaaraivvi.av,aatçdo vaiO eoarnaalrrvvralvn aaivoi agracaitta. 
pros100rairai OS vIvi La na 9.472, do lia 117/1997 

Ria' ala: I:tmiaut,m 22 vI 5:0 iltam via 201: 
rvVElINliR STEINFRT .111NIOR 

101 (1 ri" SI'255Su 

COMPANhIA BRASILEIRA DE 'FRENS LIRRANOS AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N. 33.791, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL. no uso das atribuições que ftram conferidas à Agência pelo art. 19 da Lei n. 9.472, de 
16 de julho de 1997, e pelo art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 
aprovado pelo Decreto n. 2.338. de 7 de outubro de 1997: 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução n. 73. de 25 de novembro & 1998. da Anatel. no Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia. aprovado pela Resolução n. 272. de 9 de agosto de 2001, e. ainda, o que 
consta do processo n.° 53500.002065/2002: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia. que prevê que as Autorizações do Serviço de Rede de Transporte de 
Telecomunicações, compreendendo o Serviço por Linha Dedicada, o Serviço de Rede Comutada 
por Pacote e o Serviço de Rede Comutada por Circuito, de interesse coletivo, poderão ser 
adaptadas ao regime regulatório do SCM; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião r 240. realizada em 29 de janeiro de 
2003, resolve: 

Art. 1° Adaptar as Autorizações para exploração do Serviço de Rede de Transporte de 
Telecomunicações expedidas à TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. por meio do 
I'ermo n.° PVSS/SPV 07/98 e de suas incorporadas por meio dos Termos n.°  PVSS/SPV 08/98 
autorizado à COMPANHIA TFLFFONICA BORDA DO CAMIO - CT13C e PVSS/SPV 36/98 
autorizado à CENTRAIS TELEFONICAS DE RIBEIRÃO PRETO S.A — CFTERP para o Serviço 
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito 
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço os Setores 31. 32 e 34 da 
Região III do Anexo II do Plano Geral de Outorgas. 

§ 1° A adaptação de que trata o eaput será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de 
uso de radiofreqtlência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, mantida a 
possibilidade de prorrogação. 

§ 2° A adaptação da Autorização ensejará adequação dos contratos de seus assinantes, de 
acordo com o Título IV. do Regulamento de Comunicação Multimídia. niantendse os 
compromissos anteriormente assumidos. 

§ 3° O uso de radiofreqüência, quando necessário, tendo ou não caráter de exclusividade, 
dependerá de prévia outorga da Agência. mediante autorização, nos termos da regulamentação, e 
da respectiva consignação que se dará mediante Ato da Superintendência de Serviços Privados 
desta Agência. 

Art. 2° Estabelecer que o preço devido pela adaptação do serviço de que trata o art. 1° é de R$ 
9.000.00 (nove mil reais). 
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Parágrafo único. A quantia referida. 110 capol deste artigo, será recolhida na forma e no prazo 
estabelecidos em notificação da Anatel à autorizada, sob pena de revogação automática deste Ato e 
a conseqüente extinção das autorizações correspondentes. 

Art. 30  Determinar que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações do 
serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatd, segundo as normas vigentes. 

Art. 40  Estabelecer que será formalizado Termo de Autorização para o serviço que será 
prestado, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 5° A prestadora deverá, em um prazo máximo de cento e oitenta dias a partir de 
publicação do ato de autorização, entregar à Anatcl um resumo do Projeto de Instalação, na forma 
prevista no Anexo III do R.egularnento do SCM. 

Art. 60  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ GUILHERME SCI-IYMURA DE OLIVEIR4 
Presidente do Conselho 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

.'f J 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2020 10:48:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de 
acordo como Art. 11, 100  e seus §§ i°e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125650906206138685053-1 125650906206138685053-4 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastosnotbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes1. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraiba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https:Ilcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2020 10:58:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1' e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autcliqital.azevedobastosnotbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651006202989432945-1 125651006202989432945-14 
°Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fê. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

1 
., 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes0. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalf  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 11/06/2020 10:45:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ t' e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/íautdigital.azevedobnstos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125650906208351512288-1 125650906208351512288-2 
°Legislaçóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes0. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11106/2020 10:56:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htfps://autdigital.azevedobastos,not,br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125650906203112203603-1 
°Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

4d75f03be645beeedece0dae5d302675f1609 

1 • 
i•I• 

1 

F. 

pob o C P 
Brasil 

i..'d'Jo Poo'0r, o l'J- 20' 
e 24 de oqe000 002' '1 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/125650906203112203603 1/1 



11/06/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/125650906200190110778  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
leI.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2020 10:50:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.nothr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site 

'Código de Autenticação Digital: 125650906200190110778-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
lei.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wvv.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https:l/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 11/06/2020 10:54:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titLllar do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltps://autdiqitaI.azevedobastos.not.hr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125650906200913662746-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.00t.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes0. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https:l/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2020 10:52:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Ad. 10, 100  e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125650906208571406735-1 
0LegisIações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n1 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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